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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

P.18447/88 

ESTADO DE SÃO PAULO FOLHAS l5 -~ 

Fls. ________________________ PROC. N!l ci..i ~ -:_:6::~ ........ . 
LEI NR 2972, DE 5 DE DEZEMBRO DE' 1988 
Declara de utilidade pÚblica o GR!MIO 

TELEPOSTAL. 

Professor JOSÉ GUALBERTO MARTINS ANGERAMI, Prefeito 

Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, fez saber que a Câmara Mu 

nicipal aprovou e ele sanciona e promulga e seguinte lei: 

Artigo 11 

Artigo 21 

Fica declarado de utili~ade pÚblica, pela sua alta 

~inalidade e relevante valor sot•al, o GRfMIO TELE 

POSTAL, com sede nesta cidade de Bauru. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publiC_! 

-c;ao. 

Bauru, 5 de dezembro de 1988 

~~~· 
PROF.JOSÉ GUALBERTO MARTINS ANGERAMI 

PREFEITO MUNICIPAL 

GASTÃOQ Ml'>U niiõ 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Registrada na Divisão do Expediente da Prefeitura, na mesma data. 
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